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1. Introdução

O poder de polícia (ou polícia administrativa1) está conceituado, segundo
conhecimento doutrinário comencional. no artigo 78 do Código Tributário
Nacional (CTN). nos seguintes termos: ""considera-w poder de policia atividade
da administração pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou
liberdade, regula a prática de ato ou abslenf, ao de fato, em razão de interesse público
concernente u segurança, á higiene, à urdem, aos costumes, à disciplina da produção
e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou
autorização do Poder Público, á tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade
e aos direito?, individuais ou coletivos".

Apesar da amplitude dos termos utilizados pelo artigo 78 do CTN. a policia
administrativa apresenta-se como uni poder estatal não jurisdicional de restringir,
condicionar ou limitar bens. direitos e atividades em prol do interesse coletiva.

É bastante comum encontrar em doutrina o fundamento da polícia administrali v a

Procurador do Estado dt> Rio de Janeiro c Advogada. Desembargador Eleitoral do l R.L-RJ. biênio
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\ expressão "podei de polícia" recebe trincas por parte da doutrina brasileira, merecendo destacar, por
todos, os ensinamentos de Celso <\nlónu> Bandeira de Mello: "Irula-te de dc",ignati\-u nianifeblamenri
infeliz. ( ./ -tluin di-,\t>. a ex/tre^wo 'puder de policia'Ira: contigo a pvnlurào de ama é/iotn preteri ia,
j dit 'Lítudo de Policia '. que precedeu no F.ttadn d? Direito Trai L-OIIM^O asiípcjstçào de prermgciti\-a*
dani?^ fMSiente'. em pm! do príncipe '? que vf laz /. vmiiiitL ar int/drcrt ídíiíiíctuc 'to Poder F.\cculiva. L f'f
suma' rarinc-Hiíi-ti1 como \e e.nWí.sw urna 'natural'rilttlaridade de poderem cm prol da Administração c
i-imm i e dela emamine i/ilrtitíecamenle. fruto de um ahwjio 'puder de policia '".In- Curso de Direito
Administrativo. 13. ed. São Paulo: Malheiros. 2000, p. 6S7. Sobre a necessidade de se construir um no\o
conceito para » poder de policia, collia-sc a lição de Juare? Freitas1 "Di",iarte, império',!! é rf/iensíir
o poder de policia udmifíhtrathii ou a limimçãn administrativa LIIIIIO ir e.wctíiu de um poder-d<\er
subordinado mií pt'i>i<-ip!o<, ^upenorc-, n-geiir-:"* da •Idrtiint^siuçào 1'ublicii, que en>is!s!c cm restt-ingir ou
limitar lit: modo graluila e .v/bit-tudo pri'\i'fllivo. u liberdade e a propriedade, de maneiia a obter, iriati
powlHLt do alie ncqalh ainentf. n>nt~t ordem pública capai de i iabilizar e de urtireKaliZíír u c\isl?ricta J/./-
liberdade* " lir Fstudm de Direito Administrativo. São Paulo: Malheiros, ll>95. p. 5 S.
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no príncipio da ^upwmacui do interesse público íohre o
em razão da reformulação que este princípio vem sofrendo na atualidade, autores há
que sustentam que a base cunstituciunal do poder de polícia mudou: passou a ser a
defesa dos direito* fundamentais e da democracia.'

Nada obstante o eoneeito acima delineado, não se pode olvidar que. para bem
compreendê-lo, melhor estudá-lo sob dois enfoques ou sentidos: um amplo, em que a
polícia administrativa é exercida não só pelo Poder Executivo (com a edição de atos
administrativos normativos), mas. também pelo Poder Legislativo, quando impõe,
por lei. restrições aos administrados (por exemplo, /oneamento urbano); e um sentido
mais restrito, em que os condicionamentos <ie políeia seriam praticados apenas pelas
pessoas administrativas com personalidade jurídica de direito público, por intermédio
de seus agentes.

Importante salientar que não é incomum atribuir-se à policia administrativa a
característica de uma atuação negativa do Estado, na medida em que não tradu/ para
a sociedade uma prestação positiva, tal como acontece, por exemplo, com o serviço
público.

A polícia administrat iva se expressa por fases, a saber: ordem de políeia (que
expressa uma obrigação de fazer ou de não fazer), consentimento de policia (expressa
por meio de licenças, autorizações e permissões), fiscalização de polícia e sanção de
policia. Segundo DIOGO nn FiGunRHDO MORRRA NETO tais fases representam o "ciclo
de polícia"4.

No campo do direito eleitoral não é diferente o tratamento conferido ao poder
de polícia. Segundo o artigo 41 da Lei Federal n, 9.504/97 (Lei das Eleições), com a
redação que lhe conferiu a Lei Federal n. 12.034/2009, compete aos juizes eleitorais o
exercício da polícia administrativa para controlar a atividade de propaganda eleitoral,
o que significa dizer que esta atribuição não é tipicamente jurisdicional; consiste na
atuação administrativa de condicionar o exercício deste direito constitucional mente
garantido aos candidatos nos l imites estabelecidos pela legislação, tendo como
conseqüência :i legal atuação de fiscalização e de punição. Confira-se o que dispõe o
citado artigo 41 e seu parágrafo primeiro:

"Art. 41. A propaganda exercida nos termos da legislação eleitoral não
poderá ser objeto de multa nem cerceada sob alegação do exercício do
poder de policia ou de violação de postura municipal, casos em que se
deve proceder na forma pre\ista no art, 40. (Redação dada pela Lei nu

12.034. de 2009)
í 1°. O poder de polícia sobre a propaganda eleitoral será exercido pelos
juizes eleitorais e pelos juizes designados pelos Tribunais Regionais
hleitorais."

Por todiv meneione-^L a doutrina de Hel\ Lope-, Meirelle*,: "A r^zão do ptider de políeia L t> interesse
Mídal c o seu fundamento esta na supremacia geral que o Lstado e\eree cm seu território sobre toda?
as pe-,-,oas. heni e amidades, supremacia que se rebela 1105 mandamentos constitucionais e na- norma1,
de orduiTi púhhLa. que a eadii pa^su optVm eondieionainentos e resln^òes ao-, direitos irjdmduais em
ia\or da coletividade, incumbindo ao Poder Puhheo o seu policiamento administrativo." In; Direito
Administram o Brasileiro. 4(P. ed. atual. São Paulo: bdilora Malheiros. p. 147

! JUSTFN FILHO. Marcai Cur,» de Direilo Administram o. Sào Paulo: Saiana. 2IM15. pa« Í85

MORF.llíA NETO, Diogo Figueiredo. Curto de Direiw Admimwt~iti\Q\ parte introdutória, parte teral e
parte especial, l 5a ed. Rio de Janeiro: Forense. 200*). p.444.
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Feita a introdução, é hora de afirmar que o tema objeto deste estudo surge com a

dúvida sobre a eficácia de uma ordem de polícia, fruto de uma sanção de policia ou de
uma medida de policia1, que imponha ao cidadão ou a uma pessoa jurídica obrigação
de fa/er ou de não fazer, isto é. se possível, para tanto, ser acompanhada da cominaçâo
de asireintes, assim entendidas, segundo doutrina tradicional do direito processual
civil, como ~'a multa periódica pelo atraso no cumprimento de obrigação de fa~er ou
cie não fazer, incidente em processo executivo (ou na fase executiva de um processo
misto), fundado em titulo executivo judicial ou extrajudicial, e que cumpre a função
de pressionar psicologicamente o executado, para que cumpra sua prestação".6

Este despretensioso estudo buscará identificar se há base no ordenamento
jurídico para fixação das astreintes na via administrativa ou se este instituto é de
utili/ação privativa do Poder Judiciário.

2. As astreintes são instituto privativo da atuação jurisdkional?

Autores há que sustentam ser o instituto das aslreintcs de utilização privativa
do Poder Judiciário, o que. por decorrência lógica, torna proibida a sua utilização
por Poderes outros, sobretudo pela Administração Pública, aqui compreendida como
atividade administrativa exercida no Poder Executivo ou nos demais Poderes. Em
resumo, para esta corrente de entendimento, todo ato administrativo que f ixar a^H-etnlea
para garantir a execução de uma ordem de policia é nulo, quiçá inconstitucional, por
violação do postulado da separação de poderes. já que o instituto seria de utilização
privativa dos juizes no exercício da função jurisdicional tipica. Por todos, cite-se a
doutrina de CASDIDO RANGM. DINAMARCO':

"E jurisdicional a mtela oferecida mediante a execução forçada
e também jurisdicionais as próprias atividades do juiz que a
comanda. O resultado institucional desse processo (satisfação
do credor) constitui um modo de pacificar as pessoas envolvidas
em crises de adimplemento. eliminando os conflitos pendentes
entre elas o que é inerente à função jurisdicional (...)"

No âmbito da Justiça Eleitoral do Estado do Rio de Janeiro, o Tribunal
Regional Eleitoral (TRE-RJ) possui precedentes que respaldam a posição doutrinária
anteriormente transcrita. Destaque-se, a propósito, a ementa do acórdão proferido em
2012, quando do julgamento do Mandado de Segurança n. 267-18. que teve como
Relator o Juiz ANTÔNIO AUGUSTO GASPAR:

"Mandado de Segurança. Arbitramento de Astreintes e Aplicação
de Multa por Ato Atentatório à Dignidade da Jurisdição em Sede
de Processo Administrativo de Fiscalização da Propaganda.
Impossibilidade. Concessão Pareial da Ordem.

1 A diferença cnlre sanção da policia e medida de pálida seta esclarecida adiante.

' CÂMARA. Alexandre hreitas. Lições de direitu processual c iv i l . 22a ed. São Paulo Alias S.A. 2013 p
27*

DINAMARCO. Cândido Rangel. Instituiu*^ do Direito Processual C iv i l Vol. IV São Paulo- Malheiros
p 50 e 51 .
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1. O poder de polícia atribuído ao juiz eleitoral responsável pela
fiscalização da propaganda não permite a aplicação de. sanção
pecuniária. O arbitramento de malta e fixação de astreintes
exigem a observância ao principio da demanda, devendo haver
provocação do exercício da função jurisdicional, mediante
ajui:amento de representação por propaganda eleitora! irregular,
assegurando-se o exercício do contraditório e da ampla defesa.
2. A aplicação da penalidade de multa pela prática de ato
atentatório à dignidade da jurisdição, prevista no artigo 14,
inciso V e parágrafo único, do CPC. igualmente não cabível
em sede de procedimento administrativo de fiscalização da
propaganda eleitoral, ante a sua evidente natureza judicial.
3. A determinação de retirada do vídeo postado no You Tube
não enseja violação a direito líquido e certo da impetrante, eis
que se trata de material de autoria anônima, o que é vedado
pelo artigo 5". inciso IV. da Constituição da República.
Pela concessão parcial da segurança, d e terminando-se a exclusão,
nos autos da Petição 150-37, das astreintes e da multa aplicada
com fundamento no artigo 14. inciso V e parágrafo único, do
Código de Processo Civil."

Entendo, porém, que a matéria merece reflexões e conclusão outras.
Para o deslinde da questão jurídica em análise é necessário fazer, de início, a

distinção entre sanção de policia administrativa e medida de policia administrativa,
para, ao depois, perquirir se o instituto das astreintes é de utilização privativa do
Poder Judiciário no exercício de sua função típica ou se poderá ser utilizado no
exercício da atividade administrativa de polícia, mormente à luz do poder geral
de cautela administrativo expressamente previsto no artigo 45 da Lei de Processo
Administrativo Federal e. no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, no artigo 43 da Lei
Kstadual n. 5427/2009".

Segundo DIÜÜO Dt Fic.iutiRtDO MOKLIRA NHO, citando Oi 10 M WK, o insti-
tuto da sanção de policia pode ser compreendido da seguinte forma.1

"Finalmente, falhando a fiscali/ação preventiva, e verificada a
ocorrência de infrações às ordens de polícia, desdobra-se a fase
final docicloaplicativo.com a sanção de polícia, que vem a ser a
submissão coercitiva do infrator a medidas inibidoras (compul-
sivas) ou dissuasórias (suasivas) impostas pela Administração.
Distingue-se, nesta fase. com Otto Mayer, a pena de polícia,
que é a sanção coercitiva que se aplica uma vez eonsumada a
infração, do constrangimento de polícia, que é sanção coerci-
tiva aplicada contemporaneamente à infração ou na iminência
de ser consumada. (...). Na atividade polícia, dá-se a atuação
aplicativa de sanção externa, ou extroversa. que a Administração

íV. 4.-Í. £nt íYJStf de perigo o<t risco FIIWIOIIC lie lesão ao uíií^rp^^- público ou à scgumn^ü de htn^.
-iSfiiiA t xei-viço.1,, a Administração Pública poderá, motivadtanenle. adotar prarident-iasacaulfladora*.
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pode impor a iodos os administrados, em geral, em oposição à
sanção interna, ou iniroversa. que recai apenas sobre os servido-
res públicos. São ambas espécies do gênero sanção unilateral,
imposta imperativamente pelo Poder Público, que. por sua vez.
se opõe ao gênero sanção convencional, que só ê aplicável quan-
do consensual mente pactuada. ".'

A medida administrativa de polícia, por sua vev. se diferencia da sanção de
policia. Saneão cie polícia, como visto anteriormente. C penalidade a p l i c á v e l apo.*,
o devido processo legal e que tem por pressuposto a violação de uma regra (ordem
de policia) prevista em lei; medidas de policia são atos preparatórios à atuação
fiscalizatória e scmcionaiòria de polícia, com o objetivo de preservar u imangibilidai/e
do interesse público ou de garantir a eficácia da ordem de polícia prevista em lei <>
materializada na decisão administrativa.

Nas palavras de I - \BIO Mi DIXA OSÓHIÜ, as medida1, coerciti\as d? pvlfciu
administrativa "podem ser adotada*, pela Administração Pública ou por ouirm
Poderem Públicos na aplicação das leis, que não constituem sanções administrativas.
embora causem sofrimento c efeitos aflitivos ria esfera pessoa! do agente atingido."
Segundo o autor cilado. "as medidas coercitiva.', ostentam um elemento teleológico
distinto, diferente daquele que caracteriza as sanções administrativas, e, portanto.
iiào estão sujeitas aos mesmos princípios" 1-. em lapidar arremate, que julso
importante para o dcslinde da questão jurídica vertida neste estudo, prossegue o
doutrinar dizendo que '''as chamadas medidas preventivas podem ser compreendidas
nesse âmbito. Tais medulas são adotadas ante.', de se produzir determinados perigos.
O objetivo é. juntamente, evitar a ocorrência de determinados fato',, impedir que stj

consume uma violação da ordem jurídica." -" Grilei.
Pois bem. Fixadas estas premissas, não tenho dúvidas, respeitadas as

opiniões em sentido contrário, de que a.\ astreinles podem ser fixadas em decisões
administrativa!, no exercido do poder de polícia, desde que motivadas e que tenham
previsão legal, ainda que iienéríca. isto porque se inserem no instituto das medidas
coercitivas de policia administrativa. Visam a prestigiar a eficácia de um comando
normativo editado para preservar o interesse público, sem o qua l se esvairia com a
produção de efeitos do ato. tomando a futura sanção de polícia inócua, já que não
atingida a finalidade da norma.

A propósito, as astreintes não são medida de utilização exclusiva c privativa
do Poder Judiciário. Lias surgiram para aplicação de juizes como forma de garantiu
da efcm idade de pro\imenlos jurisdicionais. mas não há no ordetiamenlo jurídico
vedação a que sejam utilizadas por todos os demais Poderes no exercício da at iv idade
administrativa de polícia, inclusive pelo Poder Judiciário quando do exercício atípico
desta função constitucional.

Evidente que as astrein:c"i não terão o atributo da autoexecutoriedude".

; Curso de Direito Adminis trat ivo. Oh. cil- p. ?91.

Direito Adminis t ra t ivo Saneionador São Paulo. hd. Revista dos Tribunais. 2000, pau. W 101

' Para José dos tantos Carvalho Fi lho: "A prerrogativa de praticar atos e cotoca-k", cm imediata
execução, -em dependência a manifestação judicial , c que representa a (iittwMíciitonedtidc. Ttintu t
Uutoc \ecii tona a restrição imposta era tara ter geral, como a que se restringe d l rei a mente LIO i n d i v í d u o .
quando, por íxempld, comete transgressões administrat ivas. K o caso da apreensão de bens, mlerdicào
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inerente a maioria das manifestações do poder de polícia da Administração Pública,
corno também não a detém a sanção pecuniária de políeia (multa) . Mas a mitigação
deste atributo não lhes torna ilegal; apenas impede que a autoridade administrativa a
execute sem a interveniência do Poder Judiciário, vez que exige que a exação se faça
mediante executivo liseai.

Por outro lado. a íixação das astreinies, como medida coercitiva de políeia
administrativa deve ser admitida como exercício do atributo da coerciíi\-idade':

(também alinente ao poder de policial, bem assim como instrumenio indispensável à
efetividade-' da ordem de polícia estabelecida não só na lei. mas também na decisão
administrativa que imponha um fazer ou um não fazer ao cidadão. Em juízo de
proptircionalidade;'razoabilidade. é o meio adequado e eficaz ao atingimento do fim
estabelecido pela norma legal.

As aweintes podem c devem ser inseridas como '''medida', de polícia com
grau de eficácia máximo"', definidas por M \KL,:\L JUSTEN FILHO como a capacidade
de a Administração Pública "promover medidas concretas e materiais necessárias i:
satisfação das determinações impostas", sustentando ser possível e legal que "o alô
administrativo já nasça com esse grau de eficácia máximo, em vista da urgência ou
gravidade da situação a ser atendida"}4

Com efeito, é indispensável informar que a possibilidade de aplicação de multas
coercitivas no processo administrativo, denominadas astreinies, encontra amparo em
diversos diplomas legais brasileiros. Cumpre destacar, neste sentido, que a redação do
artigo 11 da Lei 12.529/2011 (Lei do CADÊ), seguindo o que anteriormente previa o
revogado artigo 9°. inciso IV da Lei n118.884/94, quando estabelece ser da competência
do Presidente do Tribunal Administram o de Defesa l-.conômica a adoção de medidas
preventivas. lixando o valor da multa diária pelo seu descumprimento. Conlira-sc:

"Art. 1 1 . Compete aos Conselheiros do Tribunal:
IV - adotar medidas preventivas, fixando o valor da multa
diária pelo seu descumprimento;"

de estabelecimentos c destruição de alimentos nocivos ao consumo público. Verificada a presença dos
pressupostos legais do ato, a Administração pratica-o i medi ata menu: e o eseeula de forma integral. F.ssc
o sentido da a u l o executor l eda de", l u ' Manual de Direito Administraii\ o. 27a. Fd: São Paulo: Atlas S. A.,
2014. p. !W.

'- Conlbrmc lição de José dos Santos Carvalho Filho: "Fsia característica |durabilidade] estampa o grau
de imperatividaik de que be revestem os atos- de polia a. A Polícia Administrais a, como e natural, não
pode curvar-se ao interessa dos administrados de prestar ou não obediência ás imposições. Sc a ali v idade
corresponder a um poder, decorrente do J H I imperü estatal, há de só- desempenhada de forma a obrigar
todos a observarem os seus comandos". Oh. cil.. p .L) l .

-' Nas palavras de Dioao de Hçucircdo Morara Neto: "a efetividade e atribulo do ato administrativo,
tanto quanto o e de lodo ato jurídico, no sentido amplo, pois é evidente que qualquer ação, ainda que
nào referenciada ao Direiui, pressupõe o alcance de resultados práticos. Sua referencia, portanto, c
mclajtirídiLa. pois se considera efet ivo o ai» que logra pioduzir todas as conseqüências dele esperados por
seu autor ( . . . ) Alem de se exigir o atmgimctito de resultados, lão-somente referidos a eada ato praticado,
se pretende uma satisfação estatisticamente referida a todo o srupo. campo ou setor administrativo a
que se dirige, capa/ de indicar, afinal, uma aptidão colet iva do ato para a produção dos eleitos sociais,
almejados pelo dircuo" Ob L-u., p. 162

" .TUVIhMriLHO. Marcai. Curso de Direito Administram o São Pau Io • Saraiva. 2005. pag. .VI?.

l
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A Comissão de Valores Mobiliários (CVM) também tem competência para
impor a aplicação de multa cm caso de descumprirnento de suas decisões, conforme
previsão dos artigos 9°. II e 11, §11, da Lei 6.385/76. Confira-se:

"Art 9a A Comissão de Valores Mobiliários, observado o
disposto no § 2° do art. 15, poderá:
1 1 — intimar as pessoas referidas no inciso l a prestar informações.
ou esclarecimentos, sob cominação de multa, sem prejuízo da
aplicação das penalidades previstas no art, 11 : (Redação dada
pela Lei n. 10.303.de 31/10/2001}"
"Art. 11
(...)
§ I I . A multa cominada pela inexecução de ordern da Comissão
de Valores Mobiliários, nos termos do inciso II do caput do art.
9° e do inciso l V de seu § l ° não excederá a R$ 5.000.00 (cinco
mil reais) por dia de atraso no seu cumprimento e sua aplicação
independe do processo administrativo previsto no inciso V do
caput do mesmo artigo. (Redação pelo Decreto n. 3.995. de
31/10/2001)."

Vislumbra-se, deste modo. que havendo previsão legal (ainda que genérica),
não há falar-se em ilegalidade ou em inconstitucionalidade da adoção de medida
coercitiva de policia (astreintes, por exemplo) para forçar a efetividade de uma ordem
de polícia que contenha uma obrigação de fazer ou de não fazer, desde que seja
praticada por autoridade competente e que esteja devidamente fundamentada.

3. Astreinte\ e o Direito Eleitoral

Tendo por base o raciocínio jurídico que legitima a utilização das astreintes nas
relações regidas pelo Direito Administrativo, não há óbice à sua aplicação às situações
reguladas pelo Direito Kleitoral. Isto porque a Justiça Eleitoral necessita, face às suas
vicissiludes. ser mais célere e eficiente, sobretudo no período eleitoral (que precede
ao pleito eleitoral), para que seja garantida a igualdade do pleito, vertente maior da
democracia representativa pelo sufrágio.

Não se pode crer que será atingido o fim da lei eleitoral com a simples
proibição, por parte de Juizes eleitorais, mormente aqueles incumbidos do árduo dever
de fiscalização no período eleitoral, de realização de propaganda eleitoral irregular:
será necessário que estas proibições (medidas de polícia ou mesmo sanções de
policiai, em muita das vezes, sejam acompanhadas de medidas coercitivas concretas,
fruto de decisão objetivamente motivada, para que a sejam efetivamente respeitadas
e cumpridas. Do contrário, eventual futura sanção pecuniária pelo ilícito eleitoral
perpetrado não será suficiente para atingir o objetivo da vedação legal e da garantia de
igualdade de condições para disputa da eleição.

Com efeito, em juízo de avaliação dos interesses, poderá ser mais vantajoso ao
candidato violar a lei eleitoral, porquanto pagar multas pode significar mais vantagem
considerando que atividade i l íci ta poderá render ao candidato maior número de votos.
A justiça eleitoral não pode permitir prevaleça esta lógica que, em análise simples.
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representa burla ao sistema eleitoral, que visa. acima de tudo. repita-se, a igualdade
na disputa entre os candidatos.

Resta saber, nesse contexto, se há suporte legal para a fixação das astreirUes,
como medida coercitiva de polícia administrativa por parte dos juizes eleitorais
Coordenadores da Fiscalização da Propaganda Eleitoral. A resposta, a meu sentir é,
desenganadamemc, afirmativa. O parágrafo segundo do artigo 41 da Lei Federal n.
9.504/97 autoriza-a explicita e expressamente ao dispor que. na Justiça Eleitoral, "O
poder de polícia se restringe às providencias necessárias para inibir práticas ilegais,
vedada a censura prévia sobre o teor dos programas a serem exibidos na televisão, no
rádio ou na internet."

Não fosse a Lei das Eleições suficiente para dar embasamento legal à permissão
de fixação de astreintes por juizes eleitorais encarregados do exercício da fiscalização
eleitoral, o suporte normativo advém, também, do artigo 45 da Lei Federal n. 9.784/99",
quando estabelece o poder geral de camela nos processos administrativos federais,
bem assim, da aplicação analógica ao processo administrativo de fiscalização da
propaganda eleitoral do artigo 461 e parágrafos do Código de Processo Civil. Sobre a
adoção de medidas cautelares com fundamento no poder geral decautela administrativo,
confira-se o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal - STF quando do
julgamento do ROMS n" 25.104-ft, em que se reconheceu à Administração Pública o
poder de, cautelarrnente, afastar juiz classista de suas funções.

"Ementa: Recurso Ordinário. Mandado de Segurança. Direito
Administrativo. Direito do Trabalho. Juiz Classista. Afastamento
Liminar do Exercício de suas Funções pelo Relator do Processo
Administrativo. Possibilidade. Poder Geral de Cautela. Art.
61. Parágrafo Único, da Lei N. 9.784/99. Interpretação ern
Conjunto com o Preceito do Art. 663, § 2". da CLT. Direito do
Trabalho. Equiparação dos Juizes Classistas aos Magistrados
Togados. Impossibilidade. Má-Fé. Configuração. Devolução
dos Valores Percebidos Enquanto Investido das Funções de
Magistrado Classista. Impossibilidade. Valor Social do Trabalho.
Enriquecimento Ilícito daAdministração.
Art. l n , Iv. E An. 170. Da Cb/88. Decisão Extra Petita. Nulidade.
Recurso Parcialmente Pro\ido. 1. O poder geral de cautela
alcança as decisões administrativas. Embora o preceito do art.
662, § 3°. da CLT determine que as impugnações à investtdura
dos juizes classistas sejam recebidas no eleito meramente
devolutivo, o preceito do art. 61. parágrafo único, da Lei n.
9.784/99 — aplicável ao processo administram o no âmbito do
Poder Judiciário [art. l", § 1°] — permite que, em determinadas
hipóteses, havendo justo receio de prejuízo de difícil ou incerta
reparação, a autoridade recorrida ou imediatamente superior,
de ofício ou a pedido, dê efeito suspensivo ao recurso. 2. Os
representantes classistas da Justiça do Trabalho, ainda que
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ostentem títulos privativos da magistratura e exerçam função
jurisdicional nos órgãos cuja composição integram, não se
equiparam e nem se submetem ao regime juridico-eunstitucional
e legal aplicável aos magistrados togados. Precedente [MS n.
21.466. Relator o Ministro CELSO DE MELLO, DJ 06.05.941.
3. A má-fé do candidato à vaga de juiz classista resta configurada
quando viola preceito constante dos atos constitutivos do
sindicato e declara falsamente, em nome da eniidade sindical.
o cumprimento de todas as disposições legais c estatutárias
para a formação de lista enviada ao Tribunal Regional do
Trabalho - TRT. 4. O trabalho consubstancia valor social
consiitucionalnientcprotegii.il> fart. l". IV c 170, da CB/88], que
sobrekva o direilo do recorrente a perceber remuneração pelos
serviços prestados até o seu afastamento liminar. Entendimento
contrário implica sufragar o enriquecimento ilícito da
Administração. 5. A decisão judicial extra pctita gera nulidade
da ordem no pomo cm que excede o pedido deduzido pela
parte. 6. Recurso ordinário parcialmente provido, para tornar
inexigível a ordem do Tribunal Superior do Trabalho - TST no
ponto em que determina a devolução dos valores recebidos pelo
recorrente a tí tulo de remuneração pelo exercício da função de
magistrado elassista entre 04,05.98 e 08,08.2000." (RMS 25104

DF - DISTRITO FEDERA L- RECURSO EM MANDADO DL
SEGURANÇA, Relator(a): Min. EROS GRAU - Julgamenio:
21/02/2006 - Órgão Julgador: Primeira Turma)

Parece não fazer sentido, à luz de uma interpretação razoável e proporcional do
instituto da intervenção cautdar. admitir que a autoridade administrativa, no exercício
do poder geral de cautela administrativo, possa editar medida de polícia para interditar
um estabelecimento comercial, proibir uma propaganda manifestara ente ilegal ou
mesmo afastar um servidor de suas funções e não possa estabelecer asiremtes como
meio coercitivo de cumprimento de uma ordem de não fazer que vise a proteger o
interesse público, sobretudo a igualdade em um pleito eleitoral. Mais contraditório
ainda se afigura umjuiz poder aplicar astreimes no exercício de sua função jurisdicional
típica e não poder, com previsão legal neste sentido, aplicá-las no exercício atípico de
administrar. Representa uma contradição que depõe contra a efetividade do comando
"cautelar" (medida de polícia) emitido pela autoridade administrativa. Mencione-se, a
propósito, a doutrina de MHMJI i SEAIÍRA H .\uLNDrs1":

"Quando se dá o choque entre a Administração e o indivíduo.
na aferição prática dos pontos em que confinam o poder estatal
de exigir e o dever individual de prestação, recusando-se o
administrado a cumprir as suas obrigações públicas, torna-se
preciso coagi-lo à obediência. Não seria possível admi t i r que a

(•AGITNDF.S. Miçiid Seabra. O controle dos alos administrai» os polo Poder Judiciário. 61 h tf. São
Paulo: Saraiva, 1984, pagina 180.
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ação realizadora do direito, confiada à Administração Pública,
ficasse sumariamente entrcvada pela simples oposição do
indivíduo. Tem assim lugar a execução coativa da vontade do
Estado.
À autoridade administrativa dá o legislador meios coercitivos.
destinados a assegurar o cumprimento das suas determinações.
Algumas \ezcs são leis gerais que estipulam os preceitos e as
medidas utilizáveis nos casos de oposição ou desobediência.
Outras vezes, mesmo no texto das leis especiais, se determinam
as sanções a que dá lugar a sua inobservância. Tats medidas,,
imprescindíveis, a tornai- eficazes a norma lega/ c as atos
administrativos, que. sem elas, acabariam desautorados e
inoperantes, podem classificar-se em meios diretos e indiretos
de coerção administrativa. Os primeiros coíbem à realização
imediata da prestação em espécie, tal como foi exigida,
compelindo o administrado com o uso de força física sobre as
pessoas ou sobre coisa, se se tratar de prestação infungível. ou.
nos casos de prestações fungíveis, convertendo-as em outras de
diferente natureza, a cuja execução do mesmo modo se obriga
imediatamente o devedor
Os meios indiretos (ex. mu tias impostas pela autoridade
administrativa, em qualquer caso de recusa de prestação)
sobrecarregam o infrator, majurando a prestação, inicialmente
exigida, ou criando o dever de outras prestações pela instituição
de noms obrigações, além da primitiva. Tendem a forçar
o cumprimento da obrigação originária com sobrecargas.
Revestem, assim, um caráter apenas intimidalivo". (gr i fe i )

Deste modo, não há dúvidas de que poderá e deverá o Ju i? eleitoral responsável
pela fiscalização da propaganda eleitoral decidir de modo a impedir que ilícitos
eleitorais sejam perpetrados, o que pode resultar na fixação de astreintes para "'inibir
práticas ilegais" por parte dos candidatos.

Por fim. é de se considerar que não sendo as astreintes sanção de polícia
(multa), mus sim medida coercitiva de policia, inapl icável ao caso o entendimento
firmado no verbete l 8 da Súmula da jurisprudência prcvalentc no Tribunal Superior
Eleitoral (TSI--) '. r-.ste é. inclusive, o entendimento doutrinário de LUCIANA CUSTA
AULAS I / A K I S a respeito do tema:

'•Como deve ser a atuação do Magistrado Eleitoral para controlar
o abuso da propaganda eleitoral?
Em razão da específica atuação do magistrado eleitoral no
Poder de Polícia, verifica-se a possibilidade de abertura de
procedimento administrativo de ofício, para eessar a propaganda

'" Súmula - l S t, no 1S: Conquanto imcslido de poder de policia, nào lem legitimidade o juiz eleitoial
para, de oficio, instaurar procedimento com a Imalidaik de impor multa pela veiculacão de propaganda
eleitoral em desacordo com a Lei n" y.5(j4'''J7,

Revista de Direilo da Procuradoria (icral. Rio de Janeiro. (69), 2015 169



irregular, mesmo que seja manifesta ou velada, subliminar, estilo
promoção pessoal e justifica-se urna atuação célere e efetiv a do
juiz cm notificar o candidato ou a empresa responsável pela
divulgação da propaganda para inibir a sua publicação, sob pena
de multa com fulcro no artigo 461 e seguintes do CPC.
Nessa seara o magistrado deve nulificar o aludido infrator
e a empresa de comunicação responsável para que cesse «
propaganda em certo prazo, sob pena de desobediência e muita
de astreintes. com base no artigo 461 e seguintes cio CPC, pois a
sua inação resulta no descumprimento de uma obrigação de não
fazer, ou de não entrega, que tem o condão de ferir o principio
da igualdade dos candidatos.
(...)
Depreende-se, então, que o ordenamento jurídico pátrio é
possível uma leitura diferenciada da súmula 18 do Tribunal
Superior Eleitoral, enquanto o magistrado esteja investido
do Poder de Polícia, pois a multa impeditiva do enunciado
deve ser somente aquela aplicada após o julgamento de uma
representação eleitoral". Grifei. (In: Revista Jurídica TRE-TCX,
Vol.4, n. I , j an / ju l2010)

Não há, por isso. fundamento jurídico para impedir que juizes eleitorais
responsáveis pela fiscalização eleitoral ou pela Coordenação da Propaganda hleitoral
no período eleitoral de fixarem astreintes para a hipótese de descumprimento
do seu comando decisório, desde que tal seja devidamente fundamentado à lu?
da circunstância eonerela que se apresentar, lendo por fundamento, sempre, a
intangibilidade do princípio da igualdade entre os candidatos que lancem ao pleito
eleitoral.

4. Conclusão

Km conclusão das idéias lançadas neste artigo, entende-se que as asfreintes,
não são instituto de utilização privativa do Poder Judiciário. Ao contrário, podem
e devem ser utilizadas por todos os Poderes da República no exercício da função
administrativa, como medida coercitiva de polícia administrativa.

As astreintes serão utilizadas, inclusive, no Direito Eleitoral, com o objetivo
de garantir a efetividade de uma ordem de polícia que, na maioria das vezes, tem
o condão de impedir a prálica de condutas ilícitas. A adoção das cistrehnes não
prescinde de previsão legal (ainda que genérica) c deve ser, sempre, objeto de decisão
devidamente motivada, como soem ser as demais medidas que representam o poder
geral de cautela administrativo.
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Gustavo Tavares Borba'
José Edwaldo Tavares Borba"

Sumário - 1. Do quadro atual; 2. Desprestigio das regras
de proteção ao capital social e sua relação com a aplicação
desordenada da teoria da Desconsideração da Personalidade
Jurídica; 3. Conclusão.

t. Do quadro atual

O Direito, sendo uma ciência que regula as relações sociais, é influenciado
pela realidade, uma vez que seu principal escopo, e própria razão de ser, consiste em
dirimir os conflitos de interesses reais, que existem na sociedade.

Tal como a teoria da ação e reação, desenvolvida por ISA AC NEWTON para
explicar os fenômenos físicos, no mundo jurídico sucede algo semelhante, porquanto
as posturas adotadas pelas pessoas causam reações que influenciam tanto a criação do
Direito como a sua aplicação (interpretação).

Por outro lado, as regras jurídicas também influenciam a postura adotada pelas
pessoas1, tanto para se amoldar aos ditames da lei. como para se proteger de algum
efeito indesejável por ela determinado.

Assim, sempre que há alteração legislativa ou nova interpretação jurisprudencial,
ocorre certa acomodação das relações sociais por ela afetadas, seja pela mera
harmonização das condutas aos ditames da lei. seja pela adoção de atitudes que buscam
minimizar as conseqüências eventualmente indesejadas - uni exemplo evidente dessa
segunda hipótese é o chamado "planejamento tributário", que nada mais é do que a
adoção, pelo sujeito passivo da obrigação fiscal, de medidas para reduzir a incidência
de normas não desejadas.

Do mesmo modo, sempre que uma conduta social esteja causando conflito,
afigura-se conveniente a edição de lei sobre a matéria, afim de que essas tensões sociais
sejam dissipadas. Por vezes, essa função c desempenhada pela Jurisprudência, que.
sensível aos problemas apreciados ern casos concretos, e diante da lacuna legislativa,
acaba por resolver a questão através de interpretação que entende adequada.

Trata-se de um grande jogo de xadrez, no qual qualquer movimento pode causar
uma reação de outra parte, de forma que só se poderá aquilatar as conseqüências

* Procurador do Kstado do Rio de Janeiro e Me.strt? em Direilo l^omertial pely PÜC'SP
** Procurador do Estado do Riu de Janeiro aposentado.
1 Sobre o lema. remelc-se à clássica obra "A 1'orça Normativa da Constituição" - Hesse, Konrad. Purlo

Alegre: Scrgio Antônio f-abris. 1991.

Revista de Direito da Procuradoria Geral. Ri» de Janeiro, (64). 2015 17]


